Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 678/81

AUTORIZA ALIENAÇÃO POR PERMUTA DE UMA MÁQUINA DE SOMAR MARCA OLIVETTI MANUAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar por permuta uma máquina de somar Olivetti, modelo Suma Prima, Manual , n.º A2 419069, adquirida em 05/01/79, Incorporada em 31/01/79, pelo valor de CR$ 4.000,00 (Quatro Mil Cruzeiros) para o Departamento de Finanças.

Parágrafo Único – A maquina supra citada será entregue pleo valor de CR$ 14.130,00 (Quatorze Mil Cento e Trinta Cruzeiros), em pagamentos na aquisição de uma máquina de somar Elétrica, marca Underwood 4100 PD, n.º 061571118.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de novembro de 1981.
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